
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará  

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2022-011 

Processo Administrativo Nº 09.05.2022.001/CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 1.PREÂMBULO  

1.1 Torna-se público, para conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE CONCORDIA DO PARÁ, 

por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o nº 14.145.791/0001-52, sediado na Avenida 

Deodoro da Fonseca nº 20, Centro, Concordia do Pará, no estado do Pará, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço por ITEM, nos termos da lei nº 10.520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 Data da sessão: 15/07/2022. Horário: 09:00 Horas 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 2. DO OBJETO 

2.1. Registro de preço para futura aquisição de material técnico hospitalar, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Concórdia do Pará- Pa conforme especificações contidas no termo 

de referência. 

 3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

3.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

3.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, para o 

endereço eletrônico: pregoeiroconcordia@gmail.com ou através do sistema: 

www.portaldecompraspublicas.com.br   

3.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.4.2. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer 

interessado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para interessados. 

4. DO ORGÃO GERENCIADOR 

4.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Concordia do Pará. 

4.2 Órgãos participantes: Secretaria Municipal de Saúde. 

 5. CREDENCIAMENTO  

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:pregoeiroconcordia@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Publicas. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.3. Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

poderá apresentar proposta para os ITENS  deste termo de referência. 

6.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.4.1. Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Concordia do Pará e Secretarias Municipais, durante o prazo  da sanção aplicada, na forma da legislação 

vigente. 

6.4.2. Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

6.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.4.4. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, 

V, da Lei nº 9.605/98; 

6.4.5. Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

6.4.6. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.7. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 

no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório. 

6.4.8. Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta Licitação; 

6.4.9. Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação 

6.4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas para o mesmo 

item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 

que não agem representando interesse econômico em comum; 

6.4.11. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de 

constituição; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com descrição do objeto ofertado estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 

por meio  de chave de acesso e senha. 

7.3. A capacidade de upload do sistema é de 15mb por anexo, sendo disponivel 3 anexos identificados 

como HABILITAÇÃO 1, 2 e 3, totalizando 45mb, assim é de inteira responsabilidade da empresa licitante 

organizar sua documentação em forma digital para o envio via sistema. 

7.4. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos na 

mesma sequência exigida pelo EDITAL. 

7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
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habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

7.9. Os documentos que compóem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após encerramento do envio de 

lances. 

 8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário; 

8.1.2 A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no termo de referência 

para cada item; 

8.1.3 Marca; 

8.1.4 Fabricante; 

8.1.5 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e seus anexos, 

contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de forma detalhada (definidos no anexo 

I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) 

unitário(s) e preço(s) total(is) de cada item(s) que estiver cotando. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros  que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 As propostas terão validade de, no minimo, 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura 

da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste edital. 

9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que indique o licitante. 

9.2.2 Quando a marca identificar a empresa este campo deverá ser preenchido como “marca própria”. 

9.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.2.4 A não classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas  classificadas, sendo que somente  estas 

participarão da fase de lances. 

9.4 O sistema disponibilizará campo proprio para troca  de mensagens entre pregoeiro e os licitantes. 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. 

9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura  da 
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sessão e as regras  estabelecidas no Edital. 

9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

9.9 O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

9.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

9.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

9.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação 

9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.19 O critério de julgamento adotado será o menor preço por , conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 

9.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.23 Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.25 Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento. 

9.27 Ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

9.21.1 no pais; 

9.21.2 por empresas brasileiras; 

9.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

9.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para a pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

9.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

9.22.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.22.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (2) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.22.4 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata. 

10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas (2) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.6.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes 

10.6.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.6.3 No caso de não haver entrega da amostra ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.6.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

10.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
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a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

11.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

11.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.2 Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (2) horas, sob pena de inabilitação. 

11.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

11.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

12.1 RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURIDICA 

12.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no caso de empresário individual: inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

12.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

12.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

12.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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autorização; 

12.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

12.1.9 Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura 

Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

12.1.10 Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela vigilância sanitária do Estado 

ou do Municipio onde estiver instalado, conforme Leis Federais números 5.911/1973 e 6.360/1976. 

12.1.11 Registro ou Inscrição do LICITANTE no Conselho Regional de Farmácia, CRF, do Estado onde 

estiver instalado, do responsável técnico constante no termo de responsabilidade técnica apresentado 

ao órgão sanitário competente, conforme Lei Federal n°. 5.991/1973. 

12.1.12 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedido pela ANVISA/MS- Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou publicação no DOU ou protocolo de 

renovação da AFE, para venda de produtos para saúde (correlatos), se for o caso; 

12.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas físicas, 

juntamente com o QSA; 

12.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

12.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

12.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso 

incluído pela Lei 12.440 de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas que 

tratam de Controle de Processos de Multas e Recursos , em atendimento a Portaria 667/2021 do MTP, 

expedida eletronicamente através da Secretaria de Trabalho, bem como a apresentação das certidões 

de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante; 

12.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual 

12.2.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

12.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 

sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a critério 

da administração. 

12.3 CAPACIDADE TÉCNICA 

12.4 Licença de Operação Ambiental concedida pelo órgão ambiental da sede da licitante, junto com 

a publicação em diário oficial ou a sua dispensa concedida pelo órgão ambiental da sede da licitante. 

12.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

12.4.2 Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos serviços de objetos 

similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da licitante para o 

fornecimento do(s) serviços(s). 

12.4.2.1 Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo 

grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam controladas 

ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa física ou jurídica que 
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seja sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo próprio licitante em seu nome. 

a) Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar(em), no 

mínimo, 30% (trinta por cento) das quantidades estimadas na Licitação para o TOTAL DE ITEM(NS) 

vencidos de cada empresa. 

12.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.5.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo forúm da 

sede da pessoa jurídica e do âmbito federal, em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente 

será aceita com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias 

12.5.2 Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cível e Criminal originária do Estado de origem do 

participante através do site: (portal. trf1. jus.br); 

12.5.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, juntamente com a certidão 

simplificada, que deverá acompanhar a documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo 

em vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, e 

certidão específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial, anexado 

ao Balanço a Certidão de Habilitação Profissional que tem por finalidade comprovar, exclusivamente, que 

o profissional está habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo com a Resolução nº 

1.637/2021- CFC.  

12.5.3.1 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

12.4.2.2 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou item 

pertinente. 

12.4.2.3 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não 

tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou Demonstração de 

Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de 

sua existência, devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados eletronicamente na Receita 

Federal, através do sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

12.4.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.4.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

12.4.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
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vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.4.6 As licitantes deverão apresentar juntamente com os seus documentos de de habilitação: 

12.4.6.1 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 

licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

12.4.6.2 Declaração que cumpre os requisitos para habilitação definidos no edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

12.4.6.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

12.4.6.4 Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 

fizerem necessárias. 

12.4.6.5 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal. 

12.4.6.6 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

12.4.6.7 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução 

normativa SLTI/MPOG nº2, de setembro de 2002. 

12.4.6.8 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas comerciais, de gerência, administração 

ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93. 

12.4.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

12.4.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.4.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

12.4.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.4.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.4.12 Para os documentos cujo prazo de validade não venha expresso, será considerado o prazo como 

de até 60 (sessenta) dias anteriores a da data prevista para início da sessão pública desta licitação, 

exceto para os documentos que tenham validade indeterminada. 

12.4.13 As certidões constantes nos itens 12.2.2, 12.2.4 e 12.2.5, deveram ser emitidas em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 

12.4.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

12.4.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

12.4.16 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.4.17 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

12.4.18 A não apresentação de  qualquer documento exigido para a habilitação, implicará na inabilitação 
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do licitante. 

12.4.19 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

13.DA REABERTURA DA SESSÃO 

12.6 A sessão pública poderá ser reaberta 

12.7 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.8 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.9 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.10 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1 A proposta final do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), deverá ser encaminhada no prazo 

de duas (2) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

14.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

14.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

14.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.6.1 Correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

14.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

14.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

14.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
15.ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
  16.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

16.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias:  

DECRETO 7.892/2013 – Art. 7 Parágrafo 2° 

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 
17.DOS RECURSOS 
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17.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

17.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

Nota explicativa: no juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente 

a presença dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação – TCU Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito.  

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

18.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, o adjudicatário estará automaticamente convocado para 

assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da divulgação, na imprensa 

oficial, da homologação do resultado da licitação, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4 Será incluído na ata de registro de preços, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens (serviços) com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não 

atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.5 Para assinatura da ata de registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantém 

todas as condições de habilitação.  

18.6 Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

18.7 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará  

18.8 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência à empresa 

beneficiária do registro de preço em igualdade de condições.  

18.9 A estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo Município de Concordia do Pará (órgão 

gerenciador) é a estabelecida no Anexo I deste edital. 

18.10 Serão realizadas pesquisas de mercado periódicas para a comprovação da vantajosidade. 

18.11 As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

18.12 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

19.DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

19.1 Não haverá exigência de garantia contratual 

20.DO TERMO DE CONTRATO 

20.1 Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado 

para assinar o Termo de Contrato. O Contrato terá vigência vinculada à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, contado da data de sua assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro vigente, 

de acordo com as condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

20.2 A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

20.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

20.4 O prazo previsto nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por iguais períodos, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

21.DO REGISTRO DOS PREÇOS 

21.1 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na 

alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 16 do Decreto municipal nº. 0859, 

de 2013; 

21.2 Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório.  

21.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado; 

21.4 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

21.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original.  
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21.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

21.7 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

21.8 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

21.9 Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

21.10 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

21.10.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

21.10.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

21.10.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

21.10.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

21.11 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 21.101., 21.10.2, 21.10.3 e 

21.10.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

21.12 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

21.12.1 Por razão de interesse público; ou 

21.12.2 A pedido do fornecedor.  

21.13 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 

procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal de Concordia do Pará, fará o devido apostilamento na 

Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

22.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1 Os critérios de recebimento/Execução e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência e minuta do contrato. 

23.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

minuta do contrato.  

24.DO PAGAMENTO 

24.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

24.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada. 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará  

24.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

24.4 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja vista que 

a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade da Secretaria ou 

Setor da mesma. 

24.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

24.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

24.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

24.8 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

24.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

24.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

24.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

24.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

24.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 

=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

24.14 Para assinatura do contrato a Empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ do tipo A3 

(suporte criptográfico token ou cartão), emitido por autoridade certificadora (AC) credenciada pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com validade de um a três anos, contendo o 
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endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo certificado. Ou seja, o contrato 

deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante(s) da(s) 

Empresa(s).  

24.15 O uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 

poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente.  

24.16 A contratada deverá obedecer fielmente as exigências contidas no Termo de Referência – Anexo 

I e Minuta do Contrato – Anexo III, ambos deste Edital.  

25.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

25.2 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata 

de registro de preços; 

25.2.1 Apresentar documentação falsa; 

25.2.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame 

25.2.3 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

25.2.4 Não mantiver a proposta; 

25.2.5 Cometer fraude fiscal; 

25.2.6 Comportar-se de modo inidôneo; 

25.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.4 Havendo indício de conluio entre os licitantes, o Município de Concordia do Pará, Estado do Pará, 

comunicará o fato à Secretaria Nacional de Direito Econômico do Ministério da Justiça, para as 

providências devidas.  

25.5 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

25.5.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 

25.5.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos;  

25.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento 

25.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

25.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

25.9 Para os fins da infração elencada no subitem 22.1.7, acima reputar-se-ão inidôneos atos como 

os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

25.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

25.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Minuta do Contrato. 

26.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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26.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

26.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

26.3 A apresentação de documentos com o prazo de validade expirado acarretará a inabilitação do 

proponente (exceto nos casos de documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados por ME’s 

ou EPP’s.  

26.4 O prazo de validade de documentos citado no item subitem 25.3 acima, é para qualquer 

documento apresentado por licitantes que participarem da presente licitação, inclusive, quando 

necessário, para os documentos que acompanharem as propostas de preços. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 Fica vedada à contratada a subcontratação total do objeto desta licitação, assim com a parcial 

acima do limite permitido pela Administração. 

26.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

26.9 O Município de Concordia do Pará, por intermédio da autoridade competente, poderá revogar ou 

anular o certame, nas condições estabelecidas na legislação vigente, sem que disso decorra para os 

licitantes o direito a qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização. 

26.10 A Prefeitura Municipal de Concordia do Pará, através do(a) pregoeiro(a), poderá declarar este 

Pregão (ou algum ITEM do Termo de Referência deste Edital) como deserto e/ou fracassado, quando 

nenhuma das ofertas satisfaça o objeto das especificações deste Edital, (até mesmo se apresentar(em) 

documentos de habilitação em desacordo com o Edital), ou quando for evidente que tenha falta de 

competição. 

26.11 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.12 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 

oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro 

porventura julgar necessário. 

26.13 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital 

e anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem. 
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26.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. Iniciando-se e vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normal da 

Administração. 

26.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos 

e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais 

e cópias autenticadas em papel. 

26.16 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

26.17 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.18 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.19 As empresas licitantes deverão sempre considerar a legislação em vigor, e caso haja divergência 

entre a Lei, este Edital e seus anexos, a Lei prevalecerá. 

26.20 Este Edital e os seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que 

mencione em um de ses documentos e se omita em outro, será considerado específico e válido.Qualquer 

modificação neste edital deverá ser divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-

se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

26.21 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 

Prefeitura Municipal de Concordia do Pará. 

26.22 O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.concordiadopara.pa.gov.br (portal da transparência da 

Prefeitura Municipal de Concordia do Pará) e www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico (Mural de licitações 

do TCM/PA), e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço descrito no preâmbulo deste Edital, 

nos dias úteis de expediente na Prefeitura Municipal de Concordia do Pará/PA, no horário das 08:00 às 

12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

27.DOS ANEXOS 

27.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.concordiadopara.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico
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Concordia do Pará, 04 de julho de 2022 

 

 

 

JONIELSON NUNES GONÇALVES  

PREGOEIRO MUNICIPAL 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preço para futura aquisição de material técnico hospitalar, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Concórdia do Pará- Pa conforme especificações 

contidas no termo de referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará, através da Comissão Permanente de Licitação, que 

tem como atribuições realizar os procedimentos licitatórios, considerando as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde, realiza o presente processo visando a obtenção de melhores preços e 

condições para uma futura e eventual aquisição. A aquisição desse material se dá devido a 

necessidade de suprir as unidades de saúde deste município. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e pela lei no 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1. Especificações dos Produtos:  

ITEM ITEM UNID QUANTIDADE 

1 
AGULHA DESCARTÁVEL: CALIBRE 13 X 4,5. CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA 3.000 

2 

ABAIXADOR LÍNGUA: ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL 

MADEIRA, TIPO DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO 14 CM, 

FORMATO TIPO ESPÁTULA, LARGURA 1,50 CM, 

ESPESSURA 2 MM 

PACOTE 3.000 

3 

ÁCIDO     PRERACÉTICO     1500     A     900     PPM:    

( PERÓXIDO    DE  HIDROGENIO    3%    /    

GERADOR+ACETILPROLACTAN    50%   /   ATIVADOR). 

PROTO PARA   O   USO,   PH   ENTRE   5,5   A   7,0   

(NEUTRO). PARA  O  USO  EM  DESINFECÇÃO    DE  ALTO  

NÍVEL SÃO  INDICADOS  ENDOSCÓPIOS  E  

DESINFECÇÃO DE    NIVEL    INTERMEDIRIO,SÃO    

INDICADOS    O MATERIAL   DE   O   MATERIAL   DE   

INALOTERAPIA, ASSISTENCIA  A  SAÚDE  ALÉM  DOS  

ARTIGOS  NÃO CRITICOS.    PROPRIEDADES    

MICROBIOLÓGICAS: 

ESPORICIDA,BACTERICIDA,MICOBACTERICIDA 

FUNGICIDA   E  VIRUCIDA  APRESENTAÇÃO   GALÃO DE    

5    LITROS,    ACOMPANHA    FITA    REAGENTE 

UNIDADE 40 
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ESPECÍFICA PARA O PRODUTO. 

4 

SOLUÇÃO ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES, FRASCO 

COM 1000 MILILITROS: SOLUÇÃO ÁGUA OXIGENADA 

10 VOLUMES, H2O2, 34,01, LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO 

E INODORO. A SOLUÇÃO DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 

DILUÍDA DEVE CONTER NO MÍNIMO 3 % E NO MÁXIMO 

3,3 % DE H2O2. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES: CONFORME 

FARMACOPÉIA BRASILEIRA, SEGUNDA EDIÇÃO. FRASCO 

COM 1000 MILILITROS. 

LITRO 4.000 

5 
AGULHA DESCARTÁVEL: CALIBRE 25 X 7. CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA 3.000 

6 
AGULHA DESCARTÁVEL: CALIBRE 30 X 8. CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA 3.000 

7 AGULHA DE RAQUE Nª25 UNIDADE 3.000 

8 
AGULHA DESCARTÁVEL: CALIBRE 40 X 12. CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA 3.000 

9 
AGULHA DESCARTÁVEL: CALIBRE 20 X 5,5. CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA 3.000 

10 
AGULHA DESCARTÁVEL. CALIBRE 30 X 7. CAIXA COM 

100 UNIDADES 
CAIXA 3.000 

11 AGULHA N° 6 PARA INSULINA CX C/100 CAIXA 3.000 

12 

ÁLCOOL 70 % 1000 ML: ÁLCOOL ETÍLICO HIDTATADO 

70 % INCOLOR, COM CHEIRO CARACTERÍSTICO, 

DESTINADO A DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 

DE 1000 ML QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO 

LÍQUIDO 

UNIDADE 10.000 

13 

ÁLCOOL 96% 1000 ML – ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 

96%, INCOLOR, COM CHEIRO CARACTERÍSTICO, 

DESTINADO A DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS. 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 

DE 1000 ML QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO INTERNA DO 

LÍQUIDO, LACRADO 

UNIDADE 10.000 

14 ÁLCOOL IODADO FR C/ 1 LITRO (BC) LITRO 10.000 
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15 

ALGODÃO HIDRÓFILO 500 G: COM NO MÍNIMO 20CM 

DE LARGURA. CONFECCIONADO EM FIBRAS 100% PURO 

ALGODÃO HIDRÓFILO, ALTO PODER DE ABSORÇÃO, COR 

BRANCA (MÍNIMO DE 80% DE BRANCURA), MACIO, 

AUSÊNCIA DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, 

INODORO, EM MANTA COM ESPESSURA UNIFORME), 

CAMADAS SOBREPOSTAS EM PAPEL APROPRIADO EM 

TODA A SUA EXTENSÃO, EM FORMA DE ROLO 

REGULARMENTE COMPACTO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 

PLÁSTICO ATÓXICO E/OU PAPEL, PACOTE NO MÍNIMO 

500G DE PESO. 

ROLO 12.000 

16 

ALGODÃO ORTOPÉDICO 15CM (21465): ATADURA DE 

ALGODÃO ORTOPÉDICO EM MANTA UNIFORME, COR 

CLARA, SEM IMPUREZAS E FARPAS, MEDINDO 15 X 

100CM DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 

185 DE 22/10/2001. 

UNIDADE 6.000 

17 

APARELHO DE AEROSOL COM 2 SAIDAS: APROPRIADO 

PARA O USO HOSPITALAR. COM SUPORTE PARA 

MASCARA,2 KIT.DE NEBULIZAÇÃO,COMPRESSOR ISENTO 

DE ÓLEO,PROTETOR TÉRMICO QUE DESLIGAR O 

EQUIPAMENTO AUTOMATICAMENTE QUANDO O MESMO 

SOFRE AQUECIMENTO OU DESCARGA ELÉTRICA,TENSÃO 

110/220V. 

UNIDADE 30 

18 

APARELHO DE BARBEAR, TIPO LÂMINA DESCARTÁVEL, 

MATERIAL LÂMINA AÇO, COM NO MINIMO 02 LÂMINAS, 

MATERIAL CABO DE PLÁSTICO, ANATÔMICO, COM 

ESTRIAS DE BORRACHA, COM FITA LUBRIFICANTE 

UNIDADE 1.500 

19 

ATADURA CREPE 15CM (21538): ATADURA EM TECIDO 

CREPOM 100% ALGODÃO, DE 15CM DE LARGURA X 1,80M 

DE COMPRIMENTO EM REPOUSO, COM 32,71G CONFORME 

NBR 14056, DE COR NATURAL COM 13 FIOS POR CM² 

NOS SENTIDOS LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, E QUE A 

DISTÂNCIA ENTRE OS FIOS SEJA A MENOR POSSÍVEL, 

DEIXANDO ASSIM A ATADURA COMPACTA, COM 

ELASTICIDADE ADEQUADA, BORDAS ACABADAS SEM 

COSTURA CONTENDO FIO DE MARCAÇÃO. ENROLADA 

INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO OU SIMILAR, 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

PACOTE 12.000 

20 

ATADURA CREPE 20CM (21456): ATADURA EM TECIDO 

CREPOM 100% ALGODÃO, DE 20CM DE LARGURA X 1,80M 

DE COMPRIMENTO EM REPOUSO, COM 42,86G CONFORME 

NBR 14056, DE COR NATURAL COM 13 FIOS POR CM² 

NOS SENTIDOS LONGITUDINAL E TRANSVERSAL, E QUE A 

DISTÂNCIA ENTRE OS FIOS SEJA A MENOR POSSÍVEL, 

DEIXANDO ASSIM A ATADURA COMPACTA, COM 

ELASTICIDADE ADEQUADA, BORDAS ACABADAS SEM 

COSTURA CONTENDO FIO DE MARCAÇÃO. ENROLADA 

INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO OU SIMILAR, 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME RDC 185 DE 22/10/2001. 

PACOTE 12.000 

21 
BATERIA PARA APARELHO DE GLICEMIA: BATERIA DE 

LITHIUM 3V – MOD CR2032 
UNIDADE 200 
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22 
ROLO DE PAPEL PARA ECG 80 MM X 30 M: PARA SER 

UTILIZADO NO ELETROCARDIÓGRAFO ECAFIX 12S 
UNIDADE 200 

23 

BOLSA COLETORA DE URINA, SISTEMA FECHADO, FACE 

ANTERIOR TRANSPARENTE, ESCALA DE GRADUAÇÃO DE 

PEQUENOS E GRANDES VOLUMES; CONECTOR CÔNICO 

ADAPTÁVEL À SONDA VESICAL, COM TAMPA PROTETORA; 

TUBO COLETOR EM PVC TRANSPARENTE, RESISTENTE. 

LOCAL PARA COLETA DE AMOSTRA COM MEMBRANA 

AUTO-CICATRIZANTE, LIVRE DE LÁTEX, VEDAÇÃO 

EFETIVA; PINÇA CORTA FLUXO EFICIENTE; VÁLVULA 

ANTI-REFLUXO; TUBO COLETOR NA PORÇÃO INFERIOR DA 

BOLSA, EM PVC TRANSPARENTE, COM TAMPA PROTETORA 

E/OU LOCAL PRÓPRIO PARA GUARDAR A EXTREMIDADE 

DISTAL QUANDO EM DESUSO; PINÇA CORTA FLUXO 

EFICIENTE. COM SISTEMA PARA MEDIÇÃO DA DIURESE 

HORÁRIA COM CAPACIDADE DE 500 ML INCORPORADO A 

UMA CÂMERA DE PASTEUR E SACO DE RECOLHIMENTO 

ABERTO OU FECHADO. ALÇA PARA FIXAÇÃO NO LEITO. 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 

PAPEL CIRÚRGICO, QUE POSSIBILITE ABERTURA 

ASSÉPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA; DATA DE FABRICAÇÃO, DATA, TIPO E 

VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO; NÚMERO DO LOTE; 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. FABRICADO DE 

ACORDO COM RDC Nº 16/2013. 

UNIDADE 6.000 

24 

CAMPO CIRÚRGICO: SIMPLES EM BRIM, TELA 3/1, 

100% ALGODÃO, CAMADA SIMPLES DE TECIDO MEDINDO 

1.60 X 1.60 M SEM FENESTRA NA COR VERDE OLIVA. Nº  

07 

UNIDADE 500 

25 CATGUT CROMADO N° 0 MC 4CM CX C 24 UND CAIXA 500 

26 

CATGUT CROMADO N° 01 COM AGULHA   4CM CX C 24 

UND  PARA  CIRURGIA  DE  FECHAMENTO  GERAL  E 

OBSTETRICIA 

CAIXA 500 

27 CATGUT CROMADO N° 4-0 MC 2CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

28 CATGUT CROMADO N° 5-0 MC 1,5CM CX C 24 UND CAIXA 500 

29 CATGUT CROMADO Nº 0 CC 3CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

30 CAT GUT CROMADO Nº 2-0 CC 3CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

31 CATGUT CROMADO Nº 3-0 CC 3CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

32 CATGUT SIMPLES N°  0 CC 3CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

33 CATGUT SIMPLES Nº 0 MCR 4CM CX C 24 UND CAIXA 500 

34 CATGUT SIMPLES Nº 1 MCR 4CM CX C 24 UND CAIXA 500 

35 CATGUT SIMPLES Nº 2 MCR 4CM CX C 24 UND CAIXA 500 

36 CATGUT SIMPLES Nº 2-0 CC 3CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

37 CATGUT SIMPLES Nº 3-0 CC 3CM CX C/ 24 UND CAIXA 500 

38 CAT GUT SIMPLES Nº 4-0 MC 2CM CX   24 UND CAIXA 500 

39 CATGUT SIMPLES Nº 5-0 MC 2CM CX C 24 UND CAIXA 500 

40 CATEGUT CROMADO Nª 1 MR1/2CIC.CIL4,0CM 75CM CAIXA 2.000 

41 CATETER DUPLO JOTA N° 26 CM/6.0 CH CAIXA 1.000 

42 CATETER INTRAVENOSO N° 14 C/100 CAIXA 1.000 

43 CATETER INTRAVENOSO N° 16 C/100 CAIXA 1.000 
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44 CATETER INTRAVENOSO N° 18 C/100 CAIXA 1.000 

45 CATETER INTRAVENOSO N° 20 C/100 CAIXA 2.000 

46 CATETER INTRAVENOSO N° 22 C/100 CAIXA 2.000 

47 CATETER INTRAVENOSO N° 24 C/100 CAIXA 1.000 

48 CATETER TIPO OCULOS ADULTO E INFANTIL UNIDADE 1.000 

49 CLAMPER UMBILICAL X C/100 UNIDADE 3.000 

50 
COMPRESSA C/EMULSÃO DE PETROLATUM ESTÉRIL 

7,6 X 40,6CM  UNIDADE 10.000 

51 
COMPRESSA CIRÚRGICA ESTÉRIL (CAMPO 

OPERATÓRIO) 45X45 C/5 PACOTE 30.000 

52 

COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5: CM 5 DOBRAS 8 

CAMADAS 13 FIOS NÃO ESTERIL PACOTE COM 500 

UNIDADES O PRODUTO DEVE TRAZER IMPRESSO NO 

RÓTULO OS SEGUINTES DADOS: DATA DE FABRICAÇÃO, 

VALIDADE, LOTE E REG. NA ANVISA. 

UNIDADE 30.000 

53 
COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO 25X28CM PCT C/ 5 

UN. 
UNIDADE 30.000 

54 
AGULHA P/CANETA INSULINA C/100 ULTRA-FINE III 

BD (0,25X8MM) 
UNIDADE 10.000 

55 

COLETOR PERFUROCORTANTES 13L: FABRICADO EM 

PAPELÃO ONDULADO E REFORÇADO INTERNAMENTE COM 

PAPELÃO COURO; POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(SACOLA PARA REVESTIMENTO); POSSUI TRAVA DE 

SEGURANÇA; USO ÚNICO; DESCARTÁVEL 

CAIXA 5.000 

56 

DRENO CIRÚRGICO, MODELO DE PENROSE, MATERIAL 

SILICONE, DIMENSÕES CERCA DE 8 MMX 30 CM, 

COMPONENTE I C/ GAZE, COMPONENTE II RADIOPACO, 

TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 5.000 

57 DRENO DE PENROSE Nº 2 UNIDADE 5.000 

58 DRENO DE PENROSE Nº 3 UNIDADE 5.000 

59 EQUIPO MACROGOTAS COMPLETO  UNIDADE 60.000 

60 

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE DIGITAL, TIPO* DE 

BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 

BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO FECHO 

FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO 

UNIDADE 200 

61 

ESPARADRAPO INDUSTRIAL 10CM X 50M - 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL EM TECIDO 100% 

ALGODÃO, COR BRANCA, COM RESINA ACRÍLICA ADESIVA 

A BASE DE BORRACHA NATURAL, COM EXCELENTE 

ADERÊNCIA, QUE NÃO DEIXE RESÍDUOS APÓS SER 

RETIRADO, QUE SEJA FÁCIL SUA FRAGMENTAÇÃO E QUE 

NÃO DESFIE, EM ROLO SIMÉTRICO SEM PROTETOR 

MEDINDO 10CM X 50M. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME PORTARIA MS-SVS, N° 01 DE 23/01/96. 

UNIDADE 30.000 

62 
FIO DE ALGODÃO/POLIÉSTER 0, AG 3,5 CM, 1/2 CIRC, 

TRI, 45 CM. 
CAIXA 10.000 

63 FITA CREPE 19MM X 50MM UNIDADE 400 

64 FITAS DE GILCEMIA  C/50 TESTES CAIXA 2.000 
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65 
FORMOL PA 10%, FRASCO COM 1000ML - FORMOL 10% 

P.A., NEUTRALIZADO FRASCO DE 1 LITRO 
LITRO 100 

66 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA GRANDE - 

FRALDA DESCARTÁVEL, CONSTITUÍDA DE 3 CAMADAS E 

4 FITAS ADESIVAS. CAMADA EXTERNA: IMPERMEÁVEL, 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICO, TIPO FILME DE 

POLIETILENO. CAMADA INTERMEDIÁRIA:, COM FORMATO 

ANATÔMICO, COMPOSTA DE POLPA DE CELULOSE E GEL, 

DOTADO DE ALTO PODER ABSORVENTE, MANTENDO A 

UMIDADE LONGE DO CONTATO DIRETO DA PELE. CAMADA 

INTERNA: CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO, A BASE 

DE FIBRAS SINTÉTICAS, FITAS ADESIVAS TIPO ABRE-

FECHA, IMPREGNADO DE ADESIVO HIPOALERGÊNICO, AS 

EXTREMIDADES LIVRES DEVEM SER ADEQUADAMENTE 

PROTEGIDAS, PRESERVANDO A ADESIVIDADE. A FRALDA 

DEVERÁ TER FORMATO ANATÔMICO, COM MULTÍPLOS 

ELÁSTICOS PARA GARANTIR AJUSTE PERFEITO E IMPEDIR 

VAZAMENTOS. CAMADA INTERNA E EXTERNA 

PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, COM BORDAS UNIDAS, 

PARA EVITAR DESLOCAMENTO DA CAMADA 

INTERMEDIÁRIA NO USO. EMBALAGEM CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 

185 DE 22/10/2001. PCT COM 16 UNIDADES 

PACOTE 100 

67 GARROTE PARA COLETA DE SANGUE C/10 UNIDADE 200 

68 GAZES TIPO QUEIJO ROLO  9FIOS UNIDADE 5.000 

69 GORRO C/ ELÁSTICO –PCT C/ 100 UND. (BC) PACOTE 1.500 

70 INFUSOR   3 VIAS (TORNEIRINHA) CX C/50 UNIDADE 40.000 

71 INTRACARTH 19/8 CURTO (VERDE) CX C/100 UNIDADE 60 

72 INTRACATH 16G / 12   (AMARELO) CX C/100 UNIDADE 60 

73 IODOPOLIVIDONA 10% TOPICO UNIDADE 500 

74 

CONJUNTO (KIT) PAPANICOLAU, COMPONENTES 1 

ESPÉCULO VAGINAL P,PAR LUVAS,ESPÁTULA AYRES, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO 1 ESCOVA 

CERVICAL,PINÇA CHERON,1 LÂMINA,4 PCT GAZ E, 

COMPOSIÇÃO 1 CX PAPELÃO ARMAZENAGEM 

UNIDADE 5.000 

75 

CONJUNTO (KIT) PAPANICOLAU, COMPONENTES 1 

ESPÉCULO VAGINAL M,1 PAR LUVAS,ESPÁTULA AYRES, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO 1 ESCOVA 

CERVICAL,PINÇA CHERON,1 LÂMINA,4 PCT GAZ E, 

COMPOSIÇÃO 1 CX PAPELÃO ARMAZENAGEM 

UNIDADE 5.000 

76 
LAMINA DE BISTURI Nº 15 CX C/100 UND: 

CONFECCIONADA EM AÇO; ESTÉRIL 
CAIXA 500 

77 
LÂMINA DE BISTURI Nº 21 CX C/100 UND: 

CONFECCIONADA EM AÇO; ESTÉRIL 
CAIXA 500 

78 
LÂMINA DE BISTURI Nº 22 CX C/100 UND: 

CONFECCIONADA EM AÇO; ESTÉRIL 
CAIXA 500 

79 
LÂMINA DE BISTURI Nº 23 CX C/100 UND: 

CONFECCIONADA EM AÇO; ESTÉRIL 
CAIXA 500 
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80 

LANCETA TRIFACETADA E SILICONADA, EMBALAGEM 

C/ 100 UNIDADES, PROTUSÃO APROX. 2.0 MM, AGULHA 

0.63MM (23G), DESCARTÁVEL, CAPA DE ESTERILIDADE, 

CORPO DO LANCETADOR E GATILHO COMPOSTO, SISTEMA 

DE PUNÇÃO DE USO ÚNICO, 01 AJUSTE DE 

PROFUNDIDADE, SISTEMA ESTÉRIL ATRAVÉS DE 

RADIAÇÃO GAMMA, RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA, 

PESO MÁX. APROX. 4G 

CAIXA 1.500 

81 
LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL PAPEL, LARGURA 

0.70 M, COMPRIMENTO 50 M, APRESENTAÇÃO ROLO 
UNIDADE 10.000 

82 
LUVAS LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - GRANDE. 

LOTE COM 100 PEÇAS (50 PARES) 
CAIXA 5.000 

83 
LUVA LÁTEX P/PROCEDIMENTOS - MÉDIO. LOTE COM 

100 PEÇAS (50 PARES) 
CAIXA 5.000 

84 
LUVA LÁTEX P/ PROCEDIMENTOS - PP OU EP. LOTE 

COM 100 PEÇAS (50 PARES) 
CAIXA 5.000 

85 

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO NÃO TECIDO,3 

CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, TIPO 

FIXAÇÃO 4 TIRAS LATERAIS P/ FIXAÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL 

EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, COR BRANCA, TIPO USO 

DESCARTÁVEL C/50 

CAIXA 2.000 

86 

ESPARADRADO MICROPORE 12MM X 10MFITA 

CIRÚRGICA HIPOALÉRGICA CONSTITUÍDA DE RAYON DE 

VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO, MEDINDO 12MM X 10M. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO EXTERNAMENTE 

DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 185 DE 

22/10/2001 

UNIDADE 5.000 

87 MONOFILAMENTOS  KITS KIT 100 

88 FIO DE SUTURA NYLON N° 0   CT 3CM CX C/24 UND CAIXA 1.000 

89 FIO DE SUTURA  NYLON N° 1-0 CX C/24 UND CAIXA 1.000 

90 
FIO DE SUTURA NYLON N° 2-0 C/ AG 3CM CX C/24 

UND 
CAIXA 1.000 

91 
FIO DE SUTURA NYLON N° 3-0 C/ AG 3CM CX C/24 

UND 
CAIXA 600 

92 FIO DE SUTURA NYLON N° 4-0 CT 3CM CX C 24 UND CAIXA 600 

93 
FIO DE SUTURA NYLON N° 5-0 C/ AG 2CM CT CX C 24 

UND 
CAIXA 2.000 

94 FIO SUTURA NYLON N° 6-0 CT 2CM CX C 24 UND CAIXA 2.000 

95 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 

ARMAÇÃO ARMAÇÃO EM AÇO REVESTIDO DE 

POLIPROPILENO, MATERIAL LENTE LENTE EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE, INCOLOR, TIPO LENTE ANTI-

EMBAÇANTE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE E 

REGULAGEM LATERAL, ESTERELIZÁVEL A FRIO, TAMANHO 

TAMANHO ÚNICO 

UNIDADE 500 

96 
OFTALMOSCÓPIO BINOCULAR INDIRETO E PROJETOR 

OPTÓTIPOS UNIDADE 15 
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97 

OTOSCOPIO – INSTRUMENTO COM TRANSMISSÃO DA LUZ 

POR FIBRA ÓPTICA PARA DIAGNÓSTICOS MÉDICOS, 

VISUALIZAÇÃO E EXAMES NÃO INVASIVOS DO OUVIDO 

INTERNO E EXTERNO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CABEÇOTE EM ABS AÇO 

INOX RESISTENTE A IMPACTOS. CONEXÃO PARA PÊRA DE 

INSUFLAÇÃO, PERMITINDO OTOSCOPIA PNEUMÁTICA. 

LENTE GIRATÓRIA COM AUMENTO DE NO MÍNIMO 3 VEZES 

PARA IMAGENS NÍTIDAS, E SEM DISTORÇÃO; PARA SER 

USADO COM ESPÉCULOS DE OUVIDO REUTILIZÁVEIS OU 

DESCARTÁVEIS NOS TAMANHOS 2,5MM, 3,0 MM 4,0MM E 

5,0MM COM SUPERFÍCIE LISA, PROPORCIONANDO 

CONFORTO PARA O PACIENTE; CABO EM METAL TIPO AA, 

COM REVESTIMENTO TERMOPLASTICO E CLIPE DE BOLSO; 

DEVERÁ POSSUIR TRANSMISSÃO DE LUZ POR FIBRA 

ÓPTICA; LÂMPADA LED 2,5 V DE FACIL SUBSTITUIÇÃO E 

DE LONGA DURAÇÃO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE BOTÃO 

LIGA/DESLIGA. ACOMPANHA O PRODUTO: MINIMO 07 

ESPÉCULOS DESCARTÁVEIS NAS DIMENSÕES: 2,5 MM, 

3,0MM 4,0MM E 5,0MM E ESTOJO PARA 

ACONDICIONAMENTO. 01 LÂMPADA RESERVA 

UNIDADE 20 

98 POLIGLICÓLICO 6-0 LE 2X0,80 C/12 CAIXA 10 

99 POLIGLICÓLICO 7-0 2X0,65 C/12 CAIXA 10 

100 POLIGLICÓLICO 8-0 AG 2X0,65 C/12 CAIXA 10 

101 
POLIPROPILENO 2CT 3X7,5CM C/12 - FIO DE SUTURA 

POLIPROPILENO 
CAIXA 50 

102 

SCALP N¨ 19 - COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (NR 

32), REDUZ O RISCO DE ACIDENTE COM 

PERFUROCORTANTE. A AGULHA É PROTEGIDA APÓS O 

USO, PERMANECENDO ENCAPSULADA, CONECTA LUER 

LOCK - BÍSEL TRIFACETADO, AGULHA INOXIDAVÉL, 

ESTÉRIL, ALÇAS FLEXIVEIS E ANTIDERRAPANTE 

UNIDADE 8.000 

103 

SCALP N¨ 23 - COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (NR 

32), REDUZ O RISCO DE ACIDENTE COM 

PERFUROCORTANTE. A AGULHA É PROTEGIDA APÓS O 

USO, PERMANECENDO ENCAPSULADA, CONECTA LUER 

LOCK - BÍSEL TRIFACETADO, AGULHA INOXIDAVÉL, 

ESTÉRIL, ALÇAS FLEXIVEIS E ANTIDERRAPANTE 

UNIDADE 200.000 

104 

SCALP N¨ 25 - COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (NR 

32), REDUZ O RISCO DE ACIDENTE COM 

PERFUROCORTANTE. A AGULHA É PROTEGIDA APÓS O 

USO, PERMANECENDO ENCAPSULADA, CONECTA LUER 

LOCK - BÍSEL TRIFACETADO, AGULHA INOXIDAVÉL, 

ESTÉRIL, ALÇAS FLEXIVEIS E ANTIDERRAPANTE 

UNIDADE 100.000 

105 

SCALP N¨ 27 - COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (NR 

32), REDUZ O RISCO DE ACIDENTE COM 

PERFUROCORTANTE. A AGULHA É PROTEGIDA APÓS O 

USO, PERMANECENDO ENCAPSULADA, CONECTA LUER 

LOCK - BÍSEL TRIFACETADO, AGULHA INOXIDAVÉL, 

ESTÉRIL, ALÇAS FLEXIVEIS E ANTIDERRAPANTE 

UNIDADE 8.000 

106 
FIO DE SULTURA SEDA 2,0 C/A 3CM CX C/24: DE BOA 

QUALIDADE; NÃO ABSORVÍVEL; ESTÉRIL 
CAIXA 400 
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107 
FIO SEDA 3,0 C/A 3CM CX C/24: DE BOA QUALIDADE; 

NÃO ABSORVÍVEL; ESTÉRIL 
CAIXA 400 

108 FIO SEDA 4,0 C/A 3 CM CORTANTE CX C/24:  DE BOA 

QUALIDADE; NÃO ABSORVÍVEL; ESTÉRIL 
CAIXA 400 

109 
FIO SEDA 4-0 C/A 2,5CM CX/24: DE BOA QUALIDADE; 

NÃO ABSORVÍVEL; ESTÉRIL  
CAIXA 400 

110 SEDA PRETA Nº 2-0 CC 3 CM CX C/24 CAIXA 400 

111 SEDA PRETA Nº 3-0 CC 3CMCX C 24 CAIXA 400 

112 SERINGA DE 10 ML SEM AGULHA CX C/250 UNIDADE 200.000 

113 SERINGA DE 20 ML SEM AGULHA CX C/250 UNIDADE 200.000 

114 SERINGA DE 3 ML SEM AGULHA CX C/500 UNIDADE 200.000 

115 SERINGA DE 5 ML SEM AGULHA CX C/500 UNIDADE 200.000 

116 

SERINGA DESCARTÁVEL PARA INSULINA COM 

CAPACIDADE PARA 100 UNIDADES, COM ESCALA 

EXTERNA GRAVADA, PRECISA E VISÍVEL DE 2 EM 2 

UNIDADES, AGULHA FIXA (INTEGRADA) DE 8 MM X 

0,3MM, SEM ESPAÇO MORTO, EM AÇO INOXIDÁVEL, 

SILICONIZADA, NIVELADA, POLIDA CILÍNDRICA, RETA, 

COM BISELTRIFACETADO, AFIADA, COM CANHÃO 

TRANSLÚCIDO, PROVIDA DE PROTETOR QUE PERMITA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO. EMBALADA EM 

PACOTES COM 10 UNIDADES. APRESENTAR O SELO DE 

APROVAÇÃO DO INMETRO, CONFORME PORTARIA N.º 

503, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 E REGISTRO NO MS E 

CBPF EMITIDO PELA ANVISA. 

UNIDADE 200.000 

117 

SONDA NASOGASTRICA N. 12 LONGA, COMPRIMENTO 

MÍNIMO DE 1,00 M, EM PVC, ATÓXICA, TRANSPARENTE, 

SILICONIZADA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS 

LATERAIS NA EXTREMIDADE, CONECTOR C/ TAMPA 

UNIVERSAL. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. 

UNIDADE 3.000 

118 

SONDA FOLEY N. 14. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, 

COM BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO, EM LÁTEX 

SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 

DUAS VIAS, UMA VIA FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA 

COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 

PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS 

ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS 

LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). 

CALIBRE E CAPACIDADE DO BALAO ESTAMPADOS EM 

LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE. ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 

EM PÉTALA E ASSÉPTICA. 

UNIDADE 3.000 

119 

SONDA NASOGASTRICA OU ESTOMACAL LONGA, Nº 

16. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,10 M. CONFECCIONADA 

EM PVC, ATÓXICA E TRANSPARENTE, SILICONIZADA, 

FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS LATERAIS NA 

EXTREMIDADE, CONECTOR C/ TAMPA UNIVERSAL. SEM 

REBARBAS, ISENTO DE DEFEITOS. ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 

EM PÉTALA E ASSÉPTICA 

UNIDADE 3.000 
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SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. TAMANHO Nº 

08, 40 CM (APROXIMADAMENTE). CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATÓXICO, PVC, MALEÁVEL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO, COM 

ORIFÍCIOS LATERAIS ATRAUMÁTICOS, COM VÁLVULA DE 

PRESSÃO NEGATIVA DISTAL INTERMITENTE (VÁLVULA 

DIGITAL). ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA A MANUTENÇÃO DA SONDA EM 

POSIÇÃO ESTENDIDA.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 

UNIDADE 3.000 

121 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. TAMANHO Nº 

16, 40 CM (APROXIMADAMENTE). CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATÓXICO, PVC, MALEÁVEL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO, COM 

ORIFÍCIOS LATERAIS ATRAUMÁTICOS, COM VÁLVULA DE 

PRESSÃO NEGATIVA DISTAL INTERMITENTE (VÁLVULA 

DIGITAL). ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA A MANUTENÇÃO DA SONDA EM 

POSIÇÃO ESTENDIDA.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA. 

UNIDADE 3.000 

122 

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL. TAMANHO Nº 

10, 40 CM (APROXIMADAMENTE). CONFECCIONADA EM 

MATERIAL ATÓXICO, PVC, MALEÁVEL, FLEXÍVEL, 

TRANSPARENTE, ATRAUMÁTICO, SILICONIZADO, COM 

ORIFÍCIOS LATERAIS ATRAUMÁTICOS, COM VÁLVULA DE 

PRESSÃO NEGATIVA DISTAL INTERMITENTE (VÁLVULA 

DIGITAL). ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL QUE PERMITA A MANUTENÇÃO DA SONDA EM 

POSIÇÃO ESTENDIDA.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 

ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 

UNIDADE 3.000 

123 

SONDA FOLEY N. 20. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM 

BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO, EM LÁTEX 

SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, TRÊS 

VIAS, DUAS VIAS FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM 

PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 

PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS 

ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS 

LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). 

CALIBRE E CAPACIDADE DO BALAO ESTAMPADOS EM 

LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE. ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA 

EM PÉTALA E ASSÉPTICA 

UNIDADE 1.000 

124 

SONDA FOLEY N. 12. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM 

BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO, EM LÁTEX 

SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, DUAS 

VIAS, UMA VIA FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM 

PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA 

CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS ORIFÍCIOS 

GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS LATERAIS EM 

LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E 

CAPACIDADE DO BALAO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL 

E PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 

UNIDADE 1.000 
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SONDA FOLEY N. 18. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM 

BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO, EM LÁTEX 

SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, TRÊS 

VIAS, DUAS VIAS FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA COM 

PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, PONTA 

CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS ORIFÍCIOS 

GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS LATERAIS EM 

LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). CALIBRE E 

CAPACIDADE DO BALAO ESTAMPADOS EM LOCAL VISÍVEL 

E PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA 

UNIDADE 1.000 

126 

SONDA FOLEY N. 16. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM 

BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO, EM LÁTEX 

SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 

DUAS VIAS, UMA VIA FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA 

COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 

PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS 

ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS 

LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). 

CALIBRE E CAPACIDADE DO BALAO ESTAMPADOS EM 

LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E 

ASSÉPTICA 

UNIDADE 1.000 

127 

SONDA FOLEY N. 18. COMPRIMENTO 40 (+/-2) CM, COM 

BALÃO RESISTENTE E SIMÉTRICO, EM LÁTEX 

SILICONIZADO, ATÓXICA, FLEXÍVEL, ATRAUMÁTICA, 

DUAS VIAS, UMA VIA FUNIL E OUTRA VIA COM VÁLVULA 

COM PERFEITA VEDAÇÃO PARA ENCHIMENTO DE BALÃO, 

PONTA CILÍNDRICA, MACIA, DE FUNDO CEGO, DOIS 

ORIFÍCIOS GRANDES, LISOS E ARREDONDADOS NAS 

LATERAIS EM LADOS OPOSTOS (APÓS O BALÃO). 

CALIBRE E CAPACIDADE DO BALAO ESTAMPADOS EM 

LOCAL VISÍVEL E PERMANENTE. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA E 

ASSÉPTICA 

UNIDADE 1.000 

128 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GASTRICA, 

POLIVINIL, 12FR, LONGA, ESTERIL SONDA LEVINE 

PARA SONDAGEM GASTRICA; CALIBRE 8FR; LONGA, 

MEDINDO NO MINIMO 120 CM; TRANSPARENTE; EM 

POLIVINIL SILICONIZADO, ISENTO DE REBARBAS DE 

MANUFATURA; COM TAMPA OCLUSIVA, ADAPTADOR 

UNIVERSAL, FLEXIVEL, ATOXICA, APIROGENICA, USO 

UNICO; ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 

QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 

ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; 

UNIDADE 1.000 
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SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GASTRICA, 

POLIVINIL, 16FR, LONGA, ESTERIL SONDA LEVINE 

PARA SONDAGEM GASTRICA; CALIBRE 16FR; LONGA, 

APROXIMADAMENTE 120 CM; TRANSPARENTE; EM 

POLIVINIL SILICONIZADO; COM TAMPA OCLUSIVA, 

ADAPTADOR UNIVERSAL; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, USO UNICO, ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL; EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E ATENDA A 

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UNIDADE 1.000 

130 

SONDA LEVINE PARA SONDAGEM GASTRICA, 

POLIVINIL, 18FR, LONGA, ESTERIL SONDA LEVINE 

PARA SONDAGEM GASTRICA; CALIBRE 18FR; LONGA, 

APROXIMADAMENTE 120 CM; TRANSPARENTE; EM 

POLIVINIL SILICONIZADO; COM TAMPA OCLUSIVA, 

ADAPTADOR UNIVERSAL; FLEXIVEL, ATOXICA, 

APIROGENICA, USO UNICO, ESTERIL, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL; EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA E ATENDA A 

LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UNIDADE 1.000 

131 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL - TERMÔMETRO 

CLÍNICO DIGITAL, COM AVISO SONORO, MEMÓRIA DA 

ÚLTIMA TEMPERATURA GRAVADA, TEMPO TOTAL DA 

MEDIÇÃO DA TEMPERATURA DE 90 A 120 SEGUNDOS, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 

UNIDADE 500 

132 

GORRO DESCARTÁVEL BRANCO COM TIRAS. 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. CONFECCIONADO EM 

NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO POSSUI TIRAS PARA 

AJUSTE; TAMANHO: 45 X 52CM; ATÓXICO E 

APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 

UNIDADE 2.000 

133 ROLO DE PAPEL ELETROCARDIOGRAMA 80X30 UNIDADE 120 

134 
SUPORTE, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO COLETOR DE 

PERFUROCORTANTE, CARACTERÍSTICASADICIONAIS 

COLETOR DE 13 LITROS 

UNIDADE 100 

135 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 

MATERIAL PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL 7 L, 

ACESSÓRIOS ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 

ADICIONAIS REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 

ALTA DENSIDAD E, TIPO USO DESCARTÁVEL 

UNIDADE 1.000 

136 

FRASCO COLETOR, TIPO UNIVERSAL, MATERIAL 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, CAPACIDADE CERCA DE 100 

ML, TIPO TAMPA TAMPA ROSQUEÁVEL, ESTERILIDADE 

ESTÉRIL, TIPO USO DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 

EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 30.000 

137 
APARELHO DE PRESSAO ADULTO 

(ESFIGNOMANOMETRO C/ESTETOSCOPIO) 
UNIDADE 200 

138 OXÍMETRO DE DEDO ADULTO REUTILIZÁVEL DIGITAL UNIDADE 100 

139 

CONJUNTO (KIT) PAPANICOLAU, COMPONENTES 1 

ESPÉCULO VAGINAL G,1 PAR LUVAS,ESPÁTULA AYRES, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO 1 ESCOVA 

CERVICAL,PINÇA CHERON,1 LÂMINA,4 PCT GAZ E, 

COMPOSIÇÃO 1 CX PAPELÃO ARMAZENAGEM 

UNIDADE 5.000 
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140 

ESPARADRAPO MICROPORE 25MM X 10M - FITA 

CIRÚRGICA HIPOALÉRGICA CONSTITUÍDA DE RAYON DE 

VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO, MEDINDO 25MM X 

10M. EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONTENDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 

185 DE 22/10/2001. 

UNIDADE 5.000 

141 

ESPARADRAPO MICROPORE 50MM X 10M FITA 

CIRÚRGICA HIPOALÉRGICA CONSTITUÍDA DE RAYON DE 

VISCOSE COM ADESIVO ACRÍLICO, MEDINDO 50MM X 

10M. EMBALAGEM  INDIVIDUAL, CONTENDO 

EXTERNAMENTE  DADOS DE ROTULAGEM CONFORME RDC 

185 DE 22/10/2001. 

UNIDADE 5.000 

142 

FITA ADESIVA BRANCA 19MM X 50M - FITA ADESIVA 

EM PAPEL CREPADO, MEDINDO 19MM X 50M, COM BOA 

ADERÊNCIA NA FACE INTERNA E SEM 

IMPERMEABILIZANTE NA FACE EXTERNA, FACILITANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE ROTULAGEM 

CONFORME PORTARIA MS-SVS, N° 01 DE 23/01/96. 

UNIDADE 5.000 

143 
FILME RX 18X24 CAIXA COM 100 UNIDADES: FILME 

ORTOCROMÁTICO DE ALTA QUALIDADE 
UNIDADE 200 

144 
FILME RX 24X30 CAIXA COM 100 UNIDADES: FILME 

ORTOCROMÁTICO DE ALTA QUALIDADE 
UNIDADE 200 

145 
FILME RX 30 X 40 CAIXA COM 100 UNIDADES: FILME 

ORTOCROMÁTICO DE ALTA QUALIDADE 
UNIDADE 200 

146 
FILME RX 35 X 35 CAIXA COM 100 UNIDADES: FILME 

ORTOCROMÁTICO DE ALTA QUALIDADE 
UNIDADE 200 

147 
FILME RX 35 X 43 CAIXA COM 100 UNIDADES: FILME 

ORTOCROMÁTICO DE ALTA QUALIDADE 
UNIDADE 200 

148 
FIXADOR DE FILME RADIOGRAFICO DOSE P/ 

38LITROS 
LITRO 200 

149 

GEL PARA ULTRASSOM 5K GR GEL PARA ULTRASSOM, 

ECÓGRAFOS E DOPPLERS. REALIZADO TESTE DE 

SENSIBILIDADE INTRADÉRMICA, MUCOSA VAGINAL E 

OCULAR. E UM GEL ESPECIALMENTE RECOMENDADO PARA 

USO COMO MEIO DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO 

ULTRASSÔNICA, EM APARELHOS DE ULTRASSONOGRAFIA, 

ECÓGRAFOS E DOPPLERS. 

UNIDADE 100 

150 
GLICOSIMETRO PORTATIL (COMPATIVEL COM AS 

TIRAS ON CAL PLUS OU EQUIVALENTE EM LEITURA) 
UNIDADE 12 

151 KOLLAGENASE+CLORANFENICOL PMD 30G UNIDADE 500 

152 
LAMPADA P/ APARELHO DE INFRAVERMELHO 125-

130V 150W CARCI 3014 
UNIDADE 10 
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153 

SONDA NUTRICAO ENTERAL POLIURETANO 

RADIOPACO SILICONIZADA Nº 10/100CM: SONDA DE 

NUTRICAO ENTERAL; CONFECCIONADA EM 

POLIURETANO; BIOCOMPATIVEL, FLEXIVEL, 

SILICONIZADA, RADIOPACO; CALIBRE 10 COM NO 

MINIMO 100 CM DE COMPRIMENTO, COM GRADUACAO EM 

TODA A SUA EXTENSAO; COM FIO GUIA; EXTREMIDADE 

DISTAL COM CONECTOR UNIVERSAL EM Y; EXTREMIDADE 

PROXIMAL COM PONTA EM TUNGSTENIO; ESTERIL; 

EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA 

MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A APRESENTACAO 

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 

UNIDADE 100 

154 

SONDA NUTRICAO ENTERAL POLIURETANO 

RADIOPACO SILICONIZADA Nº 12/100CM SONDA DE 

NUTRICAO ENTERAL; CONFECCIONADA EM POLIURETANO; 

BIOCOMPATIVEL, FLEXIVEL, SILICONIZADA, RADIOPACO; 

CALIBRE 12 COM NO MINIMO 100 CM DE COMPRIMENTO, 

COM GRADUACAO EM TODA A SUA EXTENSAO; COM FIO 

GUIA; EXTREMIDADE DISTAL COM CONECTOR UNIVERSAL 

EM Y; EXTREMIDADE PROXIMAL COM PONTA EM 

TUNGSTENIO; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 

PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 

ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; 

UNIDADE 100 

155 

TERMOMETRO DIGITAL INFRAVERMELHO SEM 

CONTATO: TERMOMETRO,TIPO LASER DIGI     TAL,COM 

VISOR DE CRISTAL LIQUIDO(LED),COM 31/2 DIGITOS E 

ILUMINACAO,TEM-     PERATURA EM 

CELSIUS/FAHRENHEIT , MEMORIA AUTOMATICA 

(HOLD)MIRA LASER RE-     GISTRO DE MAXIMO E 

MINIMO,POLARIDADE(+/-)AUTOMATICA E 

DESLIGAMENTO AUTO-     MATICO INDICACAO DE BAIXA 

CARGA E BATERIA DESCARREGADA,ALIMENTACAO POR -    

BATERIA DE 9 VOLTS.DESLIGAMENTO AUTOMATICO APOS 

APROXIMADAMENTE 7 SEGUN-     DOS,FAIXA MEDICAO   

TEMPERATURA -50 A 200,ELEMENTO EXPANSAO 

INFRAVERMELHO    ALARME DE FEBRE ,MATERIAL 

PLASTICO RIGIDO.DEVERA TER REGISTRO NA ANVISA E    

CERTIFICADO INMETRO. 

UNIDADE 100 

156 

RINGER COM LACTATO DE SÓDIO – FRASCO 500 ML 6 

24000 Frasco de 500 ml com sistema de infusão fechado, 

Ringer contendo a cada 100 ml: 300 mg de Lactato de 

Sódio, 600 mg de Cloreto de Sódio, 30 mg de Cloreto de 

Potássio e 20 mg de Cloreto de Cálcio Desidratado, com 

n.º de lote e prazo de validade no frasco 

UNIDADE 80.000 

157 

SORO FISIOLÓGICO A 0,9% - FRASCO 100 ML 8 

160000 Frasco de 100 ml com sistema de infusão fechado, 

contendo Solução de Cloreto de Sódio a 0,9%, com n.º de 

lote e prazo de validade no frasco 

UNIDADE 60.000 

158 

SORO FISIOLÓGICO A 0,9% - FRASCO 250 ML 9 

124000 Frasco de 250 ml com sistema de infusão fechado, 

contendo Solução de Cloreto de Sódio a 0,9%, com n.º de 

lote e prazo de validade no frasco. 

UNIDADE 60.000 
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159 

SORO FISIOLÓGICO A 0,9% - FRASCO 500 ML 10 

160000 Frasco de 500 ml com sistema de infusão fechado, 

contendo Solução de Cloreto de Sódio a 0,9%, com n.º de 

lote e prazo de validade no frasco. 

UNIDADE 50.000 

160 

SORO GLICOSADO A 5% - FRASCO 100 ML 13 7000 

Frasco de 100ml com sistema de infusão fechado, 

contendo Solução Aquosa de Glicose a 5%, com n.º de 

lote e prazo de validade no frasco. 

UNIDADE 50.000 

161 

SORO GLICOSADO A 5% - FRASCO 250 ML 14 8600 

Frasco de 250 ml com sistema de infusão fechado, 

contendo Solução Aquosa de Glicose a 5%, com n.º de 

lote e prazo de validade no frasco 

UNIDADE 50.000 

162 

SORO GLICOSADO A 5% - FRASCO 500 ML 15 20000 

Frasco de 500 ml com sistema de infusão fechado, 

contendo Solução Aquosa de Glicose a 5%, com n.º de 

lote e prazo de validade no frasco 

UNIDADE 50.000 

 
 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS. 

5.1 Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são 

quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação 

para assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens 

acima especificados e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a 

exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. Isto posto, 

alertamos que esta Administração não se encontra obrigada a adquirir previamente os produtos 

retromencionados, diante de tal fato o Município de Concórdia do Pará- Pa, não se responsabiliza por 

eventuais prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da 

expectativa da compra por parte do Município de Concórdia do Pará- Pa. 

5.2 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, serve 

apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

5.3 Os produtos licitados serão fornecidos imediatamente ao Município de Concórdia do Pará- Pa, 

pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a 

interferir no valor contratado, prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa 

contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 

5.4 Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 

Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 

5.5 As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Concórdia do 

Pará- Pa, através de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos 

produtos e suas respectivas quantidades. 

5.6 Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para 

tanto, seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, 

em razão da majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir 

sobre os produtos negociados. 

5.7 O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 

Consumidor (INPC). 

5.8 O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo Município de Concórdia do 

Pará- Pa. 

5.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo 

com as necessidades do Município de Concórdia do Pará- Pa. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços.  
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6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade 

discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, 

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas 

no prazo de seus vencimentos.  

 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O Prazo de Vigência será de Até 12 (doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 

prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência, não 

sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

8.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3.  Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA deverá 

atender prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da 

solicitação através de ordem de serviço do Setor solicitante. 

8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de 

pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal 

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e 

Previdenciárias. 

8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer 

empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no 

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de mão 

de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a 

respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

8.13. Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 

8.14. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 

no fornecimento do presente Contrato. 

8.15. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

8.16. Após a emissão da Ordem de entrega, a empresa contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para 

entrega do objeto. 

8.17. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para entrega dos produtos, 

acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) 

Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, 

com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

prestação. 
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9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela 

Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

 

 

 

ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº XX/2022-XXX 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos XX dias do mês de XXX do ano de 2022, autorizado pelo processo de Pregão Eletrônico nº 

XXX/2022, destinado a promover o registro de preço para futura aquisição de material técnico hospitalar, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Concórdia do Pará- Pa conforme 

especificações contidas no termo de referência, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de 

acordo com disposto no artigo 15 de Lei Federal nº 8.666/93, bem como pela Lei nº 10.520/02, Decretos 

Federais nº 3.555/2000 e 3.931/2001, e Lei complementar 123/2006 , a qual conjuntamente com as 

condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre Administração Municipal e as 

Licitantes Vencedoras, conforme abaixo:  

 

1.0 - DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS 

 

1.1. Consideram-se registrados os preços abaixo relacionados:  

 

a) (EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ nº XXXX, com sede 

administrativa à xxx, neste ato representado por xxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº 

xxxx - SSP/PA e CPF/MF sob o nº xxxx, cujos itens foram registrados com os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

              

 

 

2. 0 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

  

2.1. Os produtos registrados, quando solicitados, serão fornecidos imediatamente após o recebimento da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, pelos valores acima descritos, sendo proibida a cobrança de 

qualquer outra despesa que venha a interferir nos valores registrados, prazo este que será contado da 

data do recebimento pela licitante contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho emitidos 

por esta Municipalidade. 

 

2.1.2. Entende-se por “imediatamente”, até 05(cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem 

de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 

 

2.1.3. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Concórdia do Pará- 

Pa, através de Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão além da descrição dos 

produtos e suas respectivas quantidades. 
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2.2. Fica assegurado o direito da licitante contratada ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, 

seja feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da 

majoração ou alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os 

produtos negociados. 

 

2.2.1. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 

Consumidor (INPC). 

2.2.2. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Administração. 

 

2.3. A licitante contratada fica obrigada a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por 

fornecimento, haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com 

as necessidades do Município de Concórdia do Pará- Pa.  

 

 3. 0 - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

3.1. A Administração pagará as licitantes pelo fornecimento dos produtos os preços registrados conforme 

item 1 desta Ata. 

 

3.2. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em até 

30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, 

mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de 

recebimento dos produtos. 

3.2.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a licitante 

contratada apontado às falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de 

outra contemplando o correto fornecimento. 

3.3. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da licitante, em qualquer época, a comprovação de 

quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos 

negociados. 

3.4. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos 

negociados. 

3.4.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua 

rejeição, ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as 

expensas da licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, 

bem como o valor que por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos 

produtos rejeitados.  

 

4. 0 - DA VIGÊNCIA 

4.1. A presente ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados de sua assinatura. 

 

5.0 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento dos produtos ora registrados dar-se-á pelas Funcionais 

Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercicio: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXERCICIO 2022 

 

6. DAS PENALIDADES E MULTAS 

 

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, podendo sofrer as penalidades administrativas previstas 

nas Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, quando: 

a) descumprir as condições do Contrato; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

 

6.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

6.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovados. 

 

6.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, o Município 

de Concórdia do Pará- Pa, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades:  

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. 

 

6.3. Caso o vencedor, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

União, estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do sistema de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

6.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, 

e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  

 

6.5. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou 

lhe seja relevada a multa imposta.  

 

7.0 -  DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

7.1. A presente ata regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei nº 

10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/2000 e 3.931/2001, e Lei complementar 123/2006, aplicando-

lhe, supletivamente, a Lei nº 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, no que couber. 

 

8.0 - DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia do Pará- Pa, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas 

da execução da presente ata. 

E, por estarem justos e contratados, assinam a presente ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais. 

. 

 

XXXX (PA), XXX de xxxx de 2022. 

CONTRATANTE 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 

CONTRATADO 

___________________________________ 
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xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: 

Sócio-Gerente/Proprietário 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 9/2022-000 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

00000/2022 

 

 

O(A) ______________________, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na ____________, 

inscrito no CNPJ (MF) sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representado pelo(a) Sr.(a) 

_________________, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na ____________, e de outro 

lado a firma __________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 

______, Nº XX, ____, , CEP XXXXX-XXX, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 

ato representada pelo Sr.(a) _____________, residente na ______, portador do(a) CPF XXX.XXX.XXX-

XX, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 

Edital do Pregão Eletrônico nº 9/2022-XXX e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520 /02 e da Lei nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1. O presente Contrato tem como objeto:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

1. O valor deste contrato, é de R$ (________). 

 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico 9/2022-XXX são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico nº 9/2021-

XXX, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93 e nas 

demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 

o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em xx de mês de 2022 extinguindo-se em 31 de 

Dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 

vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

1.1 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a entrega 

dos produtos; 

 

1.2 Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

 

1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

 

1.4 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 

 

1.5 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 

Almoxarifado; 

 

1.6 Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o 

fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

 

1.7 Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

1. Caberá à CONTRATADA: 

 

1.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesasdecorrentes dos serviços, tais 

como: 

 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

1.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínvulo empregatício com o órgão; 

 

1.3 Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

1.4 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
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1.5 Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

1.6 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 

do produto; 

 

1.7 Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade 

e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de 

Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

 

1.8 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

 

1.9 Comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

1.10 A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 

9/2021-XXX. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

1.1 Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 

1.2 Vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 

o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes. 

 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o 

período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 

Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária 

Exercício 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap fornecedor 

no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

por atraso de pagamento. 

 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 

seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX) 365 

 

I = (6/100) 365 

 

I = 0,0001644 

 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

6.1 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 

65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

1.1 Advertência; 

 

1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

 

1.3 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n°20 - Centro – Fone (091) 3728-1249 
CEP. 68685-000 – Concórdia do Pará  

1.4 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 

(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por 

motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 

Fornecimento previstas nos subitens 

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da 

comunicação oficial; 

 

1.5 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

do do (a) ________________________, por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

2.4 - fizer declaração falsa; 

 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

2.7 - não celebrar o contrato; 

 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

2.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
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com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 

3.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico nº 9/2022-XXX, cuja realização 

decorre da autorização do Sr(a). __________________, e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICIDADE 

 

1. 1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de CONCÓRDIA DO PARÁ, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Concórdia do Pará- Pa,       de                   de 2022. 

 

 

 

CONTRATANTE 

______________________________________ 

 

 

 

CONTRATADO 

__________________________________ 

 

TESTEMUNHAS    

___________________________________________ 

 Nome: 

 CPF: 

 ___________________________________________ 

 Nome: 
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 CPF: 
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